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DECRETO N° 2.384 DE 18 DE MAIO DE 2.021 
 
 
Nomeia membros do COMTUR representantes do 
Poder Executivo e dá outras providências. 
 
 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância 
Hidromineral de Monte Alegre do Sul, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no artigo 2º da Lei Municipal nº.1851 de 03 de dezembro de 2018, DECRETA: 
 
 
Art. 1º Ficam designados os membros abaixo relacionados para constituírem o Conselho 
Municipal de Turismo de Monte Alegre do Sul: 
  

I. Representante do Prefeito Municipal 
Titular: Caio Henrique Araujo Salgado 
Suplente: Giovana Helena Vicentini Cordeiro 

 
II. Representante do Departamento de Obras e Serviços 

Titular: Beatriz Aparecida Babler 
Suplente: Sonia Susie Caruso Ferraresso 

 
III. Representante do Departamento de Meio Ambiente 

Titular: Benedictus Davi Siqueira Armigliato 
Suplente: Luiz Antônio Silva Siqueira  

 
IV. Representante do Departamento de Cultura, Esportes e Turismo 

Titular: Juliano Belini 
Suplente: Francione Gonçalves Ferreira 

 
V. Representante do Departamento de Planejamento e Desenvolvimento 

Econômico  
Titular: Marcia Aparecida Salzani  
Suplente: Aisson Antonio Diotto 

 
VI. Representante da Imprensa 

Titular: Carlos Artur Viaro 
Suplente: Rita de Cássia Gritti Gonçalves 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente as constantes no Decreto nº 2.315, de 15 de 
setembro de 2.020, em referência aos itens aqui relacionados. 

 
 

Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 18 de maio de 2021 
 
 
 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registrado em livro próprio e publicado em 18 de maio de 2021 
 
 
 

Giovana Helena Vicentini Cordeiro 
Diretora de Administração e Governo Municipal 


